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:'iENHOR PRESIDENTE

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

REQUEREMOS,

EMENTA: REQUER INFORMAÇOES DA
PREFEITURAMUNICIPALSOBRE CRITÉRIOS DE
PRAZO E DESTINAÇÃO DA MASSA VERDE
ORIUNDA DE ROÇADA EM ÁREAS PÚBLICAS

que recebi em meu gabinete parlamentar diversas reclamações dos
moradores dos bairros Portal do Alto e Lacerda Chaves, que relataram
a presença de um volume intenso de fumaça que se espalhou nestes
bairros devido a queima da massa verde derivada da roçada do mato do
morro do Mirante e da Quadra de esportes do Lacerda Chaves;

que a fumaça gerada pela queima, trouxe grandes transtornos aos
moradores destes bairros, sem contar que é prejudicial a saúde pública,
pois afeta diretamente o aparelho respiratório;

na forma regimental, apos ouvido o douto plenário, seja ohciado a
PrefeituraMunicipal de Ribeirão Preto para que nos informe:

1. De acordo com as cláusulas contratuais, estabelecidas para a
prestação de serviços de roçada para a Prefeitura de Ribeirão
Preto, qual são os critérios estabelecidos para O manejo e a
destinação dos residuos de massa verde?

2. Em casos de produção de grandes volumes de massa verde,
qual é o prazo máximo para sua remoção ou destinação final
para evitar o processo de queima por populares?

Após seja dado torno a esta Casa de Leis.
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